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m Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus

Estado da Bahia
éH

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO °N 95/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021

PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2021
CONTRATO N°.044/2021

MODALIDADE - TERRlO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO
SETOR - GABINETE DA PRESIDÊNCIA
OBJETO - ALTERACAO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 044/2021, CUJO OBJETO E A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E
EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS.

í

DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONTRATADO(S)

EMPRESA
APOIO -SERVIÇOS É COMÉRCIOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 29.280.264/0001-28.

V

:POJ,J!!i]~ LB:6'-ISLA T..Z"'VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO º N 95/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
CONTRATO Nº.044/2021 

MODALIDADE - TER~O ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERA(J;AO DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO Nº 044/2021, CUJO OBJETO E A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PÁRA ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
EQUIPE TÉCNICA Dd PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

1 DA TA - 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

CONTRA TADO(S) 

1 EMPRESA 
APOIO-SERVIÇOS~ COMÉRCIOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 29.280.264/0001-28. 
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~OZ,EJ~ LBJG-IS'LAT.I'VO 
Câmara dos Vereadores tle Sa11to Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio d I Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Do: Gabinete da Presidência 
Para: Presidente 

Assunto: Autorizéção de Aditivo para Prorrogação de Prazo 

Senhor Presldef. 

Solicito de V. E1cia, que se digne autorizar a pr?rrogação do prazo de vigência do CONTRA TO Nº 
044/2021 da empresa APOIO-SERVIÇOS E COMERCIOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
29.280.264/0001!~8, contratada para execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada eT Apoio Administrativo para atender às demandas da Comissão Permanente de 
Licitações e Equi e Técnica do Pregão, de acordo com as disposições do Pregão Presencial Nº.006/2021 
e com a proposta contratada. 

JUSTIFICATIVA: 

1- HISTÓRICO 

A empresa APqlO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA·EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
29.280.264/0001·28, foi contratada através do Contrato nº.044/2021, decorrente do Pregão Presencial 
Nº.006/2021 que\ tem como objeto a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada e1 Apoio Administrativo para atender às demandas da Comissão Permanente de 
Licitações e EquiAe Técnica do Pregão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

O Contrato n' oJ.2021, no valor mensal de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), foi assinado em 07 de maio 
de 2021. 

O prazo de vigênc 3 do Contrato se encerrou em 31.12.2021. 

O 1° Termo Aditiv\ de prazo se encerra em 31.12.2022 

Há necessidade de manter os Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio 
Administrativo paré atender às demandas da Comissão Permanente de Licitações e Equipe Técnica do 
Pregão desta Câm~ra exigindo que o contrato mencionado acima seja prorrogado, mediante a celebração 
do 2° Termo Aditiv~,, pelo prazo solicitado, com início em 01/01/2023 a 31/12/2023. 

A Cláusula Quinta to Contrato em comento prevê a possibilidade de sua prorrogação. 

A opção pela continuidade dos serviços contratados decorre do fato que não haverá alteração no valor do 
preço pactuado. 

Além disso, o(a) c ntratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas 
mesmas condições e preços da Diretora administrativa, conforme documento anexo. 
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~OZ>.B:~ LB:G1ISTstAT.Z.VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Informa-se a existência de cobertura orçamentárta para a despesa com a prorrogação contratual na 
seguinte dotação: 

UNIDADE- -. ; - , PROJETO/ _ ELEMENTO DE 
ORÇAMENTÁRIA . ATIVIDADE 

DESPESA-_ 
,, 

,-
, .. ; 

01.01 .01-CAMARA 2.001- MANUTENÇAO DAS 3.3.90.35.00 -
MUNICIPAL AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 

Segue em anexo Minuta do Termo Aditivo. 

Atenciosamente, 

Fema!~ceição 
Diretor Administrativo 

FONTE DE 
RECURSO 

"· 
'• 

01 
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Santo Antônio de Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Comunicado 
Assunto: Prorrogação de Prazo de Vigência 

Sr°. Reginaldo da Conceição Ribeiro 

'16'ISLAT.L"VO 
de Santo Antonio de Jesus 
la Bahia 

Representante da Empresa APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA·EPP 

Através do presente expediente, considerando a necessidade da Administração de manter os Serviços de 
Assessoria/Consultoria T écnlca Especializada em Apoio Administrativo para atender às demandas da 
Comissão Permanente de Licitações e Equipe Técnica do Pregão da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus e ainda a existência de previsão da possibilidade de prorrogação da vigência do CONTRA TO Nº 
044/2021, na Cláusua Quinta do citado instrumento contratual, vem a Câmara Municipal consultar a 
Vossa Senhoria do interesse em manter o citado contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, nas condições 
ajustadas originariamente. 

Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda 
expressamente à pres9nte consulta. 

Encaminha-se em anexo um Formulário que corresponde à Modelo de Resposta. 

Respeitosamente. 

Fernanda Fonseca Conceição 
Diretor Administrativo 
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J:'OZ,J!:11J!l T,EGISLAT.ZVO 
C11m11rtt ,los Vereadores tle Santo Antoni<J tle Jesus 

Estatfo "" B11hit1 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
044/2021 · TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS L TOA-EPP • 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO, 
NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipa: de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da pai>;ão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.266.598/000!1-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, instrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviatJamente CONTRATANTE, e a Empresa APOIO-SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA
EPP. inscrita no C~PJ (MF) sob o nº 29.280.264/0001-28 estabelecida comercialmente Caminho 09, 
Conjunto Habitacional Providência, nº 11, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 44.574.305, Santo 
Antônio de Jesus/8~, neste ato representado pelo Sr. Reginaldo da Conceição Ribeiro, brasileiro, CPF: 
907.080.595-20, RGi 05.919.257-70 SSP-BA, residente e domiciliado na Av. Carlos Amaral. Nº 1430 -

1 

Cajueiro - Condomí?io Marina Ville, Santo Antônio de jesus(BA), aqui denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 044/2021, com base no parecer 
Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 095/2021 e com base no Pregão Presencial nº 
006/2021 e do Proce~so Administrativo nº. 044/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e a 
legi~lação que rege ª\espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMElr • DO OBJETO. . 

Este Termo Aditivo te-m por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 044/2021, cujo 
objeto é a Serviços \de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo para 
atender às demandas da Comissão Permanente de Licitações e Equipe Técnica do Pregão da Câmara 
Municipal de Santo 11

ntônio de Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nº 006/2021 e com a 
proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEiRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 

1 

01/01/2022 a 31/12/2022, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art. 65, § 1° da 
Lei nº. 8.666/93. j 
PARÁGRAFO SEGU DO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 48.000,00 (Quared,a e oito mil reais). a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais consecutivas de 
igual valor de R$ 4 .oodl°o (Qualro mil reais). _ 

CLAUSULA SEGUND+- DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Decirna Terceira, 
do Contrato nº 044/202' e no art. 65, inciso li e§ 1° da Lei nº 8.666/93. 
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POZ,ERLBGISTscAT.1.170 
Câ11w1·" dos i·'erellllores ele Sa11to Antonio de Jesus 

E.'tit11do da Bahilt 

CLAUSULA TERCEIRA-DA DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Co:1tralo correra á conta da seguinte dotação orçamentária: 

UN~DE · ·· PROJETOf ···-.·.·. ·,-'·· .. _ _..,, . .,._;.;,.::ELE tJtl~~ r;~~~~y· .. ~ \ '/'. ;{~;t~ ~Ã~i~t 
01.01 .01 -
CÂMARA 
MUNICIPAL 

2.001-MANUTENÇAO DASAÇ ES 3.3.90.35.00-
DA CÃMARA MUNICIPAL SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 

CLAUSULA QUARTA-DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições rião modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá â CONTRATANTE providenciar. à sua conta. a publicação do extraio deste CONTRA TO na 
Imprensa Oficial. no prazo de lei. a contar da data de sua ass:natura. 

CLÀUSULASEXTA-00 FORO. 

E por estarem de aco:do, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Acitvo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e for , ssinado pelas partes e teste!Tlunhas abaixo. 

CÂMARA MUNICIPAL D 
CONTRATANTE 

r Santo An~ônio de Jesus (BA}. 28 de dezembro de 2021. 

EJESUS 
' 

} { 
~ • 1 

--- iM\.! ____ ~ _. __ _ 
APOIO-SERVIÇOS E COMÉRCIOS L TOA-EPP 
CNPJ (MF) sob o n° 29.280.264/0001-28 
CONTRATADO 

Testemunhas: 
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1 PODER LEGISLATIVO 
Câmara !Municipal tfe Santo }f.ntônio tfe Jesus - '.EstalÍo tfa <Baliia 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 044/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
95/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4412021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTOA-EPP, INSCRITA 
NO CNPJ (MF} SOB O Nº 29.280.264/0001-2B OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRA TO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 
10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO OE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; 
COBERTURA ORÇAMENTARIA: UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 
2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS· DE CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR 
GLOBAL: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: REGINALDO DA CONCEIÇÃO 
RIBEIRO. 
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, 

DIARIO OFICIAL 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 819 I Quarta, 26101/2022 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

f ' 
~- EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 044/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nª 9512021 - PROCESSO ADMINISTRATNO Nº 44/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA. APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA-EPP, 
INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O Nº 29.280.264/0001-28 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGêNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE} MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL -
aEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 -
RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) 
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021 VIG~NCIA CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/12/2022. 
SIGNATÃRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PElA 
CONTRATADA: REGINALDO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO. 

1pSign 1667af25-1748-4HD2-9548-f210eclf;i308. Docum,!nla ilssin::ido eletrunit:.-,P1•l1111,. cor1!rn-:-1e \IP 2.200-2;2001 e Le. 14.0ê3,'2020. 
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PODER LEGISLATIVO 
amara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRATO Nº. 44/2021. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÃMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS-BA, E A EMPRESA. MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS LTDA. 

A CÂMARA MUNICl!T DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA I pessoa Jurldlca de dlrelto interno, instYita no 
CNPJ sob o nº 13.2:iZ.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nª 58. Centro, Santo 
Antônio de Jesus. Es~o Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr. FRANCISCO DE ASSIS UMA 
DAMASCENO, lnscrnolno CPF n. º 596.966.215-15 e RG n.11 05S84102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente CONfATANlE. e do outro lado, a Empresa APOIO-SERVIÇOS E COM~RCIOS LTDA
EPP, Inscrita no CNPJ ~F) sob o nª 29.280.264/0001-28 estabelecida comercialmente Caminho 09, Conjunto 
Habitacional Pmvidêrda, nº 11, Bairro Nossa Senhora das Graças. CEP 44.574.305, Santo Antônio de 
Jesus/BA, neste ato representado pelo Sr. Reglnaldo da Conceição Ribeiro, brasileiro, CPF: 907.080.595-20, 
RG: 05.919.257-70 rf' -BA, residente e domiciliado na Av. carros Amaral1 Nº 1430- Gajueiro-Condomlnfo 
Marina Ville, Santo lo de jesus{BA}, aqui dermlinada CONTRATADA, com base no Edital do P,egão 
Presencial nº. 006-202 , disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsldlartamente a Lei nº. 8.666/93 de 
21 de junho de 1993 do Processo Administrativo nº. 044-2021, resolvem celebrar o presente Contrato de 
P/8S1llÇm de sel\lÇ0S, rlanle as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Con:1·tem como objeto a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada em ~ Administrativo para atender às demandas da Comissão Pennanente de Licitações e 
Equipe Técnica do Preq.ão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, conespondente ao Lote n° 11 do 
Edital do Pregão Presencial n.0 006-2021, cujos quantitaHvos, preços final unttárfos e torai constam na Proposta 
Contratada, as quais fazendo parte Integrante do presente contrato, Independentemente de anexação 
ou transcr!çio. 

§1°. Os se,vtços con os Incluem todas as atividades prevm no Termo de Referência. 

§2'. A Conflalada J ~ada a acellar, nas mesmas condfç(les conlraluals, acresclmos ou supiessões 
que se fizerem no ob~. d8 até 25% do valor Inicial atuallZado do r.ontrato, na fonna dos §1° do art 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§3°. A! SUJll8SSÕ8S po erão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre o; contratantes. 
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PODER LEGISLATIVO 
camara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 
\ • Estado da Bahia 

§4º. É vedada a subcontralajâo paltfal do objeto, a associação da Conlratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ~ parcial ,do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorpora;ão da Contratada. não se 
responsabilizando o rTRA TANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNrA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Ã 

PROPOSTA I. 
Integra o presente~ como se nele esttvessem transcritas, as cléusulas e condições estabelecidas no 
processo llcitatórfo ret;arfdo no preêmbulo deste Instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apintada na referida licitação. 

§ 1° - O presente co5!1~ vlncuta-se aos termos: 
a) do edital do Pregão

1 

Pl8Sendal rf 006-2021, constante do Processo Administrativo nº 044-2021. 
b) da proposta venceoora da Contratada. 

§ ~. O presente coLro fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666193, Lei 
Complementar nº 123Ml6, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decrato Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federai 0 

5.504/2005. 1 • 

CLÁUSULA TERCEli- DO: PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

1 

O preço pela execu~ do mlço é o global de R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS), sendo pago 
mensalmente a q~ de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), devendo os valores pertinentes ser pago pela 
CONTRATANTE. na óonta conente do CONTRATADO, em até trinta deias da data da apresentação da Nota 
Fiscal. 

PARAGRAFO ONICO· OS valores apresentados serão divididos em 08 (oito) parcelas mensaiS consecutivas 
de igual valor. · 

CLÁUSULA QUART~ -DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

1 : 

Do valor contratado ep% (sessenta por cento) selá destinado às despesas com mão - de - obra e 40% 
(quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia. hospedagem e outros custeios, de 

1 

acordo com o pmágrafD 1° do artfga 122 da Instrução Nonnattva nº 971 da RF .B. 

cLÃusuLA QUINTA l ao PRAZo DE VIG~CIA ao CONTRATO: 

o presente-~ a•ª de 08 (ollo) meses. podendo ser prorrogado na forma do art. sr, Inciso u 
da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÃUSULA SEXTA· ~A FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do ente contrato serão prestados na cidade de Santo Antônio de Jesus /Bahia, pelo 
Contratado ou por sua ulpe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Parigrafo primeiro - Os S8IVlços objeto do p19S8nte contrato poderão também ser prestados através de 
contatos telefônicos, conespondênclas efelrÕnlcas e visitas técnicas a seiem realizad~ na sede da 
CONTRATANTE 03(três) vezes por semana, correndo por contada contratada as despesas decorrentes desta 
visita, lals como combustiveJ, transporte e allmentaç&> dos representantes da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA• DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir; as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

1 - Cabera ao Contratante: 
a) Prestar as Informações e os esclarecimentos pemnentes que venham a ser soílcitados pelo representante 
da Contratada; · 
b) Sollcltar a execução dos serviços constantes do d:ljeto deste oontrato mediante a expediçAD de Ordem de 
Serviço: 
e} Notificar à Contratada, por escrito, a OCOITêncfa de eventuais falhas ou Imperfeições no serviço, fixando 
prazo para sua correção. 
d} Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos tennos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/S3; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsâvels por liberar autorizações de 
serviço. ' 

li - Caberá ao Contratado: 
a) Prestar os serviços con~ nas especificações exigidas no Edital e Anexos da Licitaçao e no prazo e 
no local especificado na Autorização de Sel\liços; 
b) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
dolo ou culpa; 
C) Cumpnr as determinaÇões do CONTRATANTE; 
d} Manter os bens contratados de aconfo com os requisitos exigidos pela leglslaçlO de vfgiJãncla ã saúde e 
demais nonnas apllcadas à espécie, Inclusive quanto às novas disposições legals que venham a ser editadas; 
e) Manter os bens contatados em condições ideais de segurança; 
O Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, Inclusive os tributos Municipais, 
Estaduais e Federais ineidentes sobre os bens até a sua entrega; 
g) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certiflcaçaes obrigatórias do objeto 
conb'atado. · 
h) Manter, durante o tBmpo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na ricltaçjo (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1° -À CONTRATADA cabe assumir a responsabllldade por: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais prevstos na leglstaçao social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a sãdã-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo 
empregatfclo com o CONTRATANTE; 
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na leglslação especifica de acidentes de trabalho, 
quando, em oconêncla da espécie, forem vitimas os seus empregadoS durante a execuçao deste contrato, 
bem como todas~~ decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: satérlos, seguro de acidentes, 
~ Impostos e contribuições, Indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por 
lei; 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 166 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:53
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 8ab7cda5-b9f3-417c-93a7-1c4d34a89852



-PODER LEGISLATIVO 
Camara dos Jlereadores de Santo Ant8nio de Jesus 

Estado da Bahia 

e) Todos os enca,gcs de possível demanda fiscal, trabalhista, cMI ou penal, relacionada â execução deste 
contrato, origlnanammte ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. , 

§ ?-A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabllkJade 'por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE. nem pode onerar o 
objeto deste contrato. razão pela quaf a CONTRATADA renuncia expressamente a quafquer vínculo de 
SO!ldariedade, a6va ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3°- São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A COnfJ'atação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vfgência deste 
contrato; 
b) A veJculação de flllbllcidade acerta deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 
do CONTRATANTE: 
. A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, sem autorização 
da Contratante. · 

CLÁUSULA OITAVA-DAS PENALIDADES: 

A Co1 matada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução Integral do contrato. 

§1º. A verificação, durante a reallzação do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
Vierem a acanetar piejufzos a Câmara, sem exclusão da responsabllldade criminal e civil por danos morais ou 
fisfcos a tea:elros, nos tennos da Lel 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, a§im considerado pela Administrcção, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsalIDldades clvll e criminal. assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalfdades: 
1 - advertência; 
li -·multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 {quinze) dias, contados da comunicação 
Oficial, cujos percennes estao · deffnldos neste Instrumento convocatólfo; 
Ili -suspensão temporáia do direito de partfeiparde licltação e Impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (<fol.s) anos; 
W -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar r.om a Administração PObllca enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da pun~ão ou até que seja promovida a ieabHitação perante a própria autoridade que 
. apDcou a penalidade) que será concedida sempre que a llcltante ressattlr o Município peras prejuízos 
resultantes e após deconfdo o prazo da sanção aplicada com base no subltem anterior. 

§4°. As sanQaes de multa podem ser aplicadas à Cnntratada Juntamente com a de advertência, suspensão 
temporâria do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Admlnlslraçao e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5ª. Nos casos de inacfünplemenlo ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplfcação da penalidade de suspensão temporária do dlmlto de contratar com a Administração, além de multa 
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PODER LEGISLATIVO 
C8mara dos Yereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

de 10% (dez por cento) do valor do contrato, Independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. . 

§6ª. A lnexecução contratuar, lnduswe por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o amtratado 
à multa de mora. que será graduada de aco,oo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes Omites 
máximos: 

1 ~ 10% (dez por cento} sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatârlo en:i finnar o contrato, ou ainda na hipõtese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
11- 0,3% (três décimos porcento} ao dia, até o 1Jfgésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobll! o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia sUbsequente ao tngáslmo. 

-',,_) 11•, A 1puoa;nn do mlila nb lm~tfflê qlffi I Mm!Hwtrqio 11Mlfld111 un11111nnt1 o MfllffllD @1~lqu1 u 
dfflilil§ ~ pmvl§1B§ ffl fii, 

--

181
: A fflllllii ãf)fi®dã. llgUliJJ.UQ itdminlitmllvi,, Uffl6~dl do gnntlã doea~ fitt=1 

tmMO Nft@ QU@i UI O IOU vifo,r-. n di Ofifltll pfUUldl = quno illUfd& ãl6m Ô Ptffll dlffl 1 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o cao, cobrada Jt.altclalmente. Acaso não tenha sido exigida garanUa, à 
Admlnlstmção se reseNa o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porvenrura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem carater compensalório e o seu pagamento nao exlmlré a contratada da 
responsabilidade por l)EMdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLAUSULA NONA· DA RESCISÃO: 
' 

., (tt. _ J A 1nexecuçao, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão,. com as consequências contratuais e as 
• pre~ na Lei federai n° 8.666193. 

§1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unlfateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
Incisos I a XII, XVII e xvm do art. 78 da Lei federal n° 8.666/93. 

§2°. Quando a rescfsao oconer com base nos Incisos XII a XVIII do art 78 da Lei federal n° 8.666193, sem que 
~a culpa da contratada, sera esta ressarcidO dos prejuízos regulannente comprovados que houver sofrido, 
na forma do§ 2° do art 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO! 

O extrato do presente contrato deverá ser pubHcado na Imprensa Ofltlal da Câmara e em outros locais públicos 
e de fácl acesso, no prazo estabelecldo no paragrafo único do art. 61 da Lei 8.666193. 

' 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Ant8nio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA CESSÃO OU TRANSFER~CIA: 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transfen!ncia, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DOTAçCES ORÇAMENTÃRIAS: 

As despesas decorremes deste Instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentmta da Câmara 
de Santo Antônio de Jesus, à conta da seguinte pmgrama;ão: 

1-óRGÃOIUNIDADE -01.01.00-CÃMARA MUNICíPAL 
li-PROJETO ATIVIDADE - Ot031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 
LEGISLATIVO 
Ili-NATUREZA DA DESPESA: '3.3.90.35.00 .. SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
IV-FONTE: 00-RECURSOS VINCULADOS 

CLAúSULA D~MA TERCBRA-DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.0 8.666193, desde que haja Interesse 
do CONTRATANTE. com a apresentação das devidas Justificativas. 

§1º. A Contratada ficará obrfgada a aceitar, nas mesmas condfções contratuã, acrésctmos ou supiessões 
que se fizerem no obfetn, de até 25% do valor Inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art 65 da Lei 
redera! rf 8.666193. 

§2°. /JJ3 supressões poderão ser,superiores a 25%, desde que haja resuhado de acordo entre os contratantes. 

Cl.AOSULA DÉCIMA QUARTA~ DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea ·d·, do inciso li, do artigo 
65 da Lei Federal nº a666/93, mediante soficltação da empresa vencedora e contratada ao Preskfente da 

-1 '1---J camara, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os peços contratados ssrão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (lndlce Geral de 
Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargs). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído por outro sistema, 
desde que comprovada sua lnef!clência, em comum acordo entre a CAmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus e a contratada 

CLÁUSULA D~CIMA QUINTA. 'DO ACOMPANHAMENTO E DA ASCALIZAÇÃO 

Compellrá ao Contratan1e- proceder ao acompanhamento da execuçao do contrato, ffeando esclarec!do que a 
ação ou omlssao, total ou parcial, da ffscallzaçlo do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabffldade na execução do contrato. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

' Estado da Ballia 
1 

§1ª. o recebimento oo objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nª 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o ~o de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade Contratante.\ considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efellos. sat,o Testlila lundarnenlllla 

§2°. Durante a vigênaa deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizado pelo órgão 
1 . 

de Controle Interno de Poder Legislativo e outros órgãos de controle. 

CI.ÁUSULA DÉJSEXTA-D0 FORO 

As queslões d4 da _,.ao desle lnslrumenlo, que não possam ser dirimidas adminls1rallvamenle, 
serão processadas e J11lgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus -BA. Coman:a de Santo Antônio de 

1 

Jesus, Estado da Bahsa, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para linneza e 4 do que fOi pactuado. lavrou-se o presente Conlra1D em 2 (duas) 'liaS de Igual teor e 
fonna, para que surtam um só efelto, ~ quais, depois de lldas, sao assinadas pelos representantes a~ partes, 
Contratante e CONTRATADA,\e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus -BA, 07 de mala de 2021. 

APOIO-SERVIÇOS PP 
CNPJ (MF) sob o nº 29 80.264/0001-28 
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PODER LEGISLATIVO 
Cimara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2021 

CONTRATO Nº 44/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNIOPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF 
N" 13.266.598/0001--07 CONTRATADA: APOIO -SERVIÇOS H COMÉROOS LTDA-EPP, 
CNPJ N° 29.280.264/0001~28. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E 
PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕF.5 OBJETO: 
SERVIÇOS DE A$ESSORJA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕFS E EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO DA CÃMARA MUNIOPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JFSUS. A$INATURA DO CONTRATO: C11 /05/'1JJ21. VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: 08 {OITO} MF.sFS. UNJDADE: 01- CAMARA MUNJCIPAL -
PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUfENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. ADMINISTRi\TIVQS. ELEMENTO DE DESPF.SA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA FONTE:· 00 - RECURSOS VINCULADOS. VAIDR GLOBAL: R$ 
32000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAJS). FRANCISCO DE ASSIS UMA DAMASCENO. 
PRFSIDENTE DA~ MUNIOPAL DE SANI'O ANTÔNIO DE JFSUS /BA. 
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Quarta-feira 
·11 • 19 d~ maio de 202 I 

Anu XII • Edição Nº 762 Câmara Municipal de Si!ll!O Anlor-10 de Jesus • BA 

EXTRATO (CONTRATO NO 43/2021) 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021 
PROCESSO ADMINISTRAT VONº 44/2021 
CONTRATO Nº 43/2021 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

CONTRATANTE: CÂMARA 4UNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF N11 13.266.598/0001-07 
CONTRATADA: MM CONS4LTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTOA - CNPJ: 03.558.700/0001-55. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI DERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 OE JUNHO DE 1993 E SUAS 
DEMAIS Al TERAÇÔES OBJ O: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÊCNICA ESPECIALIZADA 
NO ENVIO DAS (NFORMAÇ ES MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO E AUDITORIA (SI ) PARA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA 
DO CONTRATO: 07/05/2 • VlaêNCIA DO CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE: 01 • CAMARA 
MUNICIPAL -PROJETO/ATI DAOE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS SERV. 
AOMINISTRATrvos- ELEM TO OE DESPESA: 3.3.90.35.00- SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00-

~RSOS VINCULADOS. ALOR GLOBAL: R$ 33.600,00 (fRINTA E TRl:S MIL E SEISCENTOS REAIS). 
- CISCO DE ASSIS UMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS /BA. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00 /2021 · 
PROCESSO AOMINISTRATI Nº 44/2021 
CONTRATO Nº 44/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA M NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJJMF N11 13.266.598/0001-07 
-\~-ATADA: APOIO .:.S VIÇOS E COMÉRCIOS LTDA-EPP, CNPJ N9 29.280.264/0001-28; 
~MENTO LEGAL: LEI FE RAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 OE 21 DE JUNHO OE 1993 E SUAS 

DEMAIS ALTERAÇÕES OBJE O: SERVIÇOS OE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
EM APOIO ADMINISTRATfV~ PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇôES E EQUIPE TÊCNl A DO PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO OE JESUS. 
ASSINATURA DO CONTRATO. 07/05/2021. VIG~NCIA 00 CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE; 01-
CAMARA MUNICIPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. ADMINISTRATIVOS- E~MENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
FONTE: 00 - RECURSOS VIN ULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS). 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA D MASCENO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS /BA. 
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i>Oi>:EJ!!l LBJG,ISLAT.LVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de esus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Comunicado 
Assunto: Prorroga, -o de Prazo de Vigência 

Sr°. Adriano AlmeJa Tupinambá, 

Representante da mpresa APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA-EPP 

Através do presen e expediente, considerando a necessidade da Administração de manter os Serviços de 
Assessorla/Consul ria Técnica Especializada em Apolo Administrativo para atender às demandas da 
Comissão Perman~nte de Licitações e Equipe Técnica do Pregão da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus e ainda ~ existência de previsão da possibilidade de prorrogação da vigência do CONTRA TO Nº 
044/2021, na Cláusula Quinta do citado instrumento contratual, vem a Câmara Municipal consultar a 
Vossa Senhoria d9 interesse em manter o citado contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, nas condições 
ajustadas originariooiente, 

Caso possua ir.+resse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda 
expressamente à presente consulta. 

Encaminha-se em nexo um Formulário que corresponde à Modelo de Resposta. 

Respeitosamente. 

Fernanêiãoõsecaconêeição 
Diretor Administrativo 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 166 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:53
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 8ab7cda5-b9f3-417c-93a7-1c4d34a89852



~OJJJ:!:~ LJ!!!]Gf ISLA T.ZVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 95/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
CONTRA TO Nº.044/2021 

DECISÃO 

CONTRATADA: APOIO-SERVIÇOS E COMÉRCIOS L TDA-EPP 

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a respeito do referido 

peáido de Aditivo ao Contrato nº 044/2021, conforme Processo Administrativo nº 95/2022, emitindo 

parecer favorável ou não, conforme o que determina o art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de dotação 

orçamentária para fazer face à despesa com a prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Santo Antônio de Jesus- Bahia, 17 de dezembro de 2022. 

Presidente da Câmara Municipal 

( 
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Processo de Administrativo nº: 095/2022

Contrato nº: 044/2021

Interessados: Presidência da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA.

Assunto: Segundo termo aditivo para a segunda prorrogação de prazo de vigência do contrato nº

044/2021. 

EMENTA:  ALTERAÇÃO  CONTRATAUAL.
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DE  VIGÊNCIA.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DA
LEI  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO  DE  1993.
POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DESDE  QUE
CUMPRIDOS  OS  REQUISITOS  EXIGIDOS  POR
LEI.

PARECER JURÍDICO

I- RELATÓRIO 

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, na forma do art. 38, parágrafo

único,  da  Lei  8.666/93,  para  análise  da  possibilidade  do  segundo  termo  aditivo,  visando  a

prorrogação de prazo do contrato nº 044/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-78 e a empresa a APOIO-

SERVIÇOS E COMERCIOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 29.280.264/0001-28,

para  a  execução  de  Serviços  de  Assessoria/Consultoria  Técnica  Especializada  em  Apoio

Administrativo  para  atender  às  demandas  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  e  Equipe

Técnica do Pregão, de acordo com as disposições do Pregão Presencial Nº.006/2021.

O primeiro  termo aditivo  ao  contrato foi  para prorrogação de prazo e  encerrará  em

31.12.2022.

Deste modo, o segundo termo de aditamento, em análise, tem por objeto: prorrogar o

prazo de execução em 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2023, com término em 31 de

dezembro de 2023, continuando inalterado o valor.

Os autos vieram instruídos com as seguintes documentações: requerimento destinado ao

Presidente da Câmara, devidamente motivado, apontando o interesse público na continuidade da

1
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

prestação do serviço; indicação da dotação orçamentária para comportar as despesas oriundas do

contrato; anuência do contratado quanto a prorrogação contratual e manutenção das mesmas

condições  inicialmente  contratadas;  comunicado  do  setor  contábil,  atestando  a  existência  da

dotação inicialmente apontada pelo requerente; cópia do Contrato nº 044/2021, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que a empresa se encontra adimplente com o FGTS e com

suas obrigações trabalhistas.

É o que merece relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos contratos Administrativos, a Lei 8.666/93 admite

tal possibilidade, desde que observadas determinadas situações elencadas no art.  57 do citado

normativo legal, que assim dispõe:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência  dos  respectivos  créditos  orçamentários,  exceto  quanto  aos
relativos: 
(...)
II – a prestação de serviço a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas  à  obtenção de preços e  condições mais  vantajosas  para  a
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.
(...)
§  2º  Toda  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  justificada  por  escrito  e
previamente  autorizada  pela  autoridade  competente  para  celebrar  o
contrato. 

Os  contratos  administrativos  devem  ser  celebrados  por  prazo  determinado,  em

obediência ao § 3º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração deverá ser restrita

à vigência do respectivo crédito orçamentário. Todavia, excepcionalmente, em situações restritas,

se admite a prorrogação da vigência de um contrato administrativo, desde que presente a situação

fática prevista na Lei.

Dessa forma, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, autoriza-se a prorrogação contratual,

excepcionalmente, em três situações:  1)  contratos relativos a projetos cujos produtos estejam

2
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

contemplados nas metas do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a prestação de

serviço  de  natureza  contínua;  3)  contratos  de  aluguel  de  equipamentos  e  de  utilização  de

programas de informática.

Verificadas uma das três situações legais, o Estatuto de regência fixa outros requisitos

cumulativos a serem preenchidos a fim de e permitir a prorrogação da duração dos contratos

administrativos, a saber: 

1) previsão no instrumento convocatório; 

2) justificação por escrito e previamente autorizado pela autoridade competente; 

3) interesse e/ou vantagem econômico-financeira para a Administração; 

4) prazo da prorrogação, que vai depender de cada situação específica.

O  saudoso  professor  Hely  Lopes  Meirelles,  em  sua  consagrada  obra  Direito

Administrativo Brasileiro, 27ª ed., Malheiros Editores, pág. 228, conceitua o instituto em apreço

nos seguintes termos: “Prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência além do prazo inicial, com o

mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim, sendo, a prorrogação, que é feita mediante termo

aditivo, independe de nova licitação, (...)”.

Assim,  verifica-se,  no  presente  caso,  a  solicitação  de  prorrogação  de  contrato

administrativo, com supedâneo no inciso II, do caput do art. 57 da Lei 8.666/1993, celebrado pela

Câmara Municipal  de Santo Antônio de Jesus – BA, cujo objeto é execução de Serviços de

Assessoria/Consultoria  Técnica  Especializada  em  Apoio  Administrativo  para  atender  às

demandas da Comissão Permanente de Licitações e Equipe Técnica do Pregão, de acordo com as

disposições do Pregão Presencial Nº.006/2021. 

Com isso, a priori, cabe verificar se a natureza do serviço prestado, objeto da solicitação de

prorrogação é, ou não, de natureza contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

afirmar que: “A forma continuada da prestação não decorre do exame propriamente da atividade desenvolvida

pelos particulares como resultado da prestação contratual, m as da perm anência da necessidade pública

a ser satisfeita,  isto  é,  abrange serviços destinados a atender a necessidades públicas

perm anentes” (Fernanda Marinela. Direito Administrativo. 4ª ed. Editora Impetus, págs. 419/420).

A doutrinadora  supracitada  afirma ainda  que,  a  continuidade  requerida  pela  Lei  “Não

abrange somente os serviços essenciais, mas também aquelas necessidades públicas relacionadas com atividades que

não são indispensáveis, sendo fundamental que se trate de necessidades públicas permanentes e contínuas” (Ob. cit.

pág. 420).
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Sobre  o  tema,  segue  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU abaixo

colacionado:

(...)  o  eixo  da  argumentação  do  suplicante  centra-se  na  tentativa  de
qualificar o Contrato 25/2002, firmado com a empresa Econcel Ltda.,
como  serviço  de  natureza  contínua.  A  esse  respeito,  reproduzo  a
conceituação  estabelecida  pelo  item  1.1.1  da  Instrução  Normativa
18/97/Mare: ‘item 1.1.1 - SERVIÇO S CO N TIN U ADO S são aqueles
serviços auxiliares, necessários à Adm inistração para o desem penho
de suas atribuições, cuja  interrupção possa  com prom eter a
continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se
por m ais de um  exercício financeiro.’ (...)  (Acórdão nº 1240/2005 -
Plenário).

Ato  contínuo,  no  caso  em  exame,  a  Administração  solidificou  as  vantagens  da
mencionada  prorrogação,  atraindo-se  o  ônus  do  seu  enquadramento,  endossando  o  próprio
entendimento remansoso do TCU:

Assunto:  CONTRATOS.  DOU  de  23.04.2010,  S.  1,  p.  151.
Ementa: determinação  à  Superintendência  Regional  do  Trabalho  e
Emprego no Amapá (STRE/AP) para que, ao motivar a prorrogação de
vigência de seus contratos administrativos, bem como o caráter contínuo
do serviço objeto do contrato a ser prorrogado, comprove a vantagem
do ato, em obediência ao disposto no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93
(alínea “b.5”, TC-001.681/2010-9, Acórdão nº 1.634/2010-2ª Câmara). 

Assunto: SERVIÇO CONTÍNUO. DOU de 04.11.2010, S.  1,  p.  157.
Ementa:  recomendação  à  Fundação  Universidade  Federal  do  Rio
Grande para que evite incorrer em deficiência na instrução dos processos
administrativos relativos  à prorrogação de contratos de serviços de
execução continuada, nos quais não consta a comprovação de que
o preço contratado está em conformidade com o de mercado e não
estão demonstradas as vantagens da Administração em manter a
contratação, decorrente do descumprimento do disposto no inc. II do
art. 57 da Lei nº 8.666/1993 (item 1.6.3, TC-015.647/2009-0, Acórdão
nº 6.964/2010-1ª Câmara).

Assunto:  CONTRATOS.  DOU de  11.02.2011,  S.  1,  p.  180.  Ementa:
alerta à Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda
em Rondônia (GRA/RO) para que,  a  fim de identificar  as  condições
mais  vantajosas  para  a  Administração  quando  da  renovação  dos
contratos, proceda à verificação das observações feitas pelos fiscais,
com o intuito de avaliar  aspectos qualitativos e quantitativos da
execução do contrato; proceda à pesquisa de preços junto a outras

4

Processo: 04253e23 -  D
oc. 166 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:53
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 8ab7cda5-b9f3-417c-93a7-1c4d34a89852



PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

empresas  que  atuam  no  mercado  local,  a  fim  de  avaliar  se  a
renovação  é  vantajosa  para  Administração  sob  o  aspecto
financeiro;  e  atente  para  as  recomendações  e  observações
constantes nos pareceres emitidos pela PFN, a fim de garantir que
as  renovações  pleiteadas  estejam  de  acordo  com  as  normas
vigentes e aplicáveis ao Serviço Público Federal (item 1.6.18, TC-
015.365/2006-7, Acórdão nº 655/2011-1ª Câmara).

Desse  modo,  como o  serviço  objeto  dessa  solicitação  de  prorrogação  atende  a  uma

necessidade pública de natureza permanente e contínua, imprescindível para o desempenho das

funções legislativas,  pois se trata da execução de Serviços de Assessoria/Consultoria  Técnica

Especializada em Apoio Administrativo para atender às demandas da Comissão Permanente de

Licitações e  Equipe Técnica  do Pregão,  de acordo com as disposições do Pregão Presencial

Nº.006/2021, conclui-se que o presente caso se enquadra na hipótese legal do inciso II, do caput

do art. 57 da Lei de regência.

Superada  a  análise  quanto  ao  enquadramento  do  objeto  do  contrato  como  serviço

contínuo,  passa-se  aos  demais  requisitos  legais  e  cumulativos  já  acima  elencados.  Assim,

compulsando  os  autos  verifica-se  que:  há  previsão  no  contrato  acerca  da  possibilidade  de

prorrogação  do  contrato  em  análise;  consta  também  nos  autos  a  justificação  por  escrito  e

previamente autorizada pela autoridade competente para o requerimento;  há comprovação da

vantagem econômico-financeira para a Administração, considerando que a alteração do

prazo do contrato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por  fim,  faz-se  ainda  importante  ressaltar  o  caráter  excepcional  do  instituto  da

prorrogação dos contratos administrativos, pois a regra, exige a realização de novo procedimento

licitatório para contratação com a Administração Pública, devendo a prorrogação da continuidade

do contrato se restringir aos estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses observados no

presente pleito.

Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

Direito Administrativo, 23ª ed. Lumen Juris Editora, pág. 224, verbis: 

Observe-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o contrato
ser prorrogado, porque a prorrogação não pode ser a regra, mas sim a
exceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da
igualdade  e  moralidade  estariam  irremediavelmente  atingidos.  Daí  a
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

necessidade  de  rigorosa  averiguação,  por  parte  das  autoridades
superiores, no tocante às prorrogações contratuais.

Pelo  exposto,  a  fim  de  evitar  prejuízo  imediato  e  efetivo  que  poderia  advir  da

descontinuidade  do serviço ora  em exame,  pois  a  sua  suspensão ensejaria  claro  e  manifesto

prejuízo, tanto para a Administração Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrato administrativo analisado.

III- CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e jurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação do contrato administrativo

de n° 044/2021, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, que a Unidade Interessada possa certificar a

então regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de

quaisquer óbices à sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo. 

É o parecer.

Santo Antônio de Jesus - BA, 20 de dezembro de 2022.

Consutor Jurírido

6
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( ' 

:POZ,Ji!J~ L.EGf IS.tAT.ZVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 044/2021, que tem por objeto a execução de Serviços 
de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo para atender às demandas da 
Comissão Permanente de Licitações e Equipe Técnica do Pregão da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus, despes.a mensal estimada em R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), para o período informado 
na Solicitação que instrui o Processo Administrativo em epígrafe, certificamos a previsão de recursos e 
saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na dotação abaixo 
especificada: 

UNIDADE PROJETO/ ELEMENTO DE FONTE DE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE DESPESA RECURSO 

01.01.01-CAMARA 2.001- MANUTENÇÃO DAS 3.3.90.35.00 - 01 
MUNICIPAL AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 

Atenciosamente. 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 20 de dezembro d 022. 

Auxiliar de Contabilidade 
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~O:DE:~ LB:G--ISLAT.IVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 95/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
CONTRA TO Nº.044/2021 

DECISÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente 
instituído na forma da Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 
a manifestação favorável da Empresa APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº 29.2.30.264/0001-28, pelo aditamento amigável do Contrato nº 044/2021, quanto ao prazo 
de vigência dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de Jesus/Ba , 27 de dezembro de 2022. 

FRANCIS DE ASSI LIMA DAMASCENO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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~OX,J!!JJ~ LBJG1ISLAT.LVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
044/2021 · TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS L TDA-EPP • 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA COMlSSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO, 
NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Munici , 1 de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da p~ixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.266.598/Ôe~1-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inpvrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abrev;adamente CONTRATANTE, e a Empresa APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS L TDA
EPP, inscrita no q:NPJ (MF) sob o nº 29.280.264/0001-28 estabelecida comercialmente Caminho 09, 
Conjunto Habitaciqnal Providência, nº 11, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 44.574.305, Santo 
Antônio de Jesus/lBA, neste ato representado pelo Sr. Reginaldo da Conceição Ribeiro, brasileiro, CPF: 
907.080.595-20, Rp: 05.919.257-70 SSP-BA, residente e domiciliado na Av. Carlos Amaral, Nº 1430 -
Cajueiro - Condoy1ínio Marina Ville, Santo Antônio de jesus(BA), aqui denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar f SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 044/2021, com base no parecer 
Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 095/2022 e com base no Pregão Presencial nº 
006/2021 e do Prcaasso Administrativo nº. 044/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à 
legi~lação que reg, a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 044/2021, cujo 
objeto é a Serviço

1

s de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo para 
atender às demandas da Comissão Permanente de Licitações e Equipe Técnica do Pregão da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nº 006/2021 e com a 
proposta contratada 

PAR~GRAFO PRl~EIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo

1 
para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 

01/01/2023 a 31/12/2023, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art 57, inciso li 
da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGl!JNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 43.000,00 (Quar~nta e oito mil reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais consecutivas de 
igual valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNlA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratu~I de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato nº 044/2021 e no art 57, inciso li da Lei 11º. 8.666/93. 
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1 j 

.PO.Z,EJ~ LB:6'ISLA T.LVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas desk Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
1 

UNIDADE : 
ORÇAMENTÁRI\ 

1 

01.01.01-CÂMARA 
MUNICIPAL 

PROJETO/ ELEMENTO DE 
ATIVIDADE . DESPESA 

2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 3.3.90.35.00-
CÂMARA MUNICIPAL SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 

, 1 -

FONTE OE 
RECURSO 

01 

CLAUSULA QUARTA-DA RATIFICAÇAO. 

Permanecem ina1tbradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
lnst~mento. 1 _ 

CLAUSULA QUINf A - DA PUBLICAÇAO. 

Incumbirá à CON~RA TANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRA TO na 
Imprensa Oficial, m:, prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

. 1 

CLAUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de ~::ardo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igu2I teor e íorma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

1 

CÂMARAM 
CONTRATANTE 

1 , • 

APOlO -SERVIÇO~ E COMERCIOS LTDA•EPP 
CNPJ (MF) sob o nº\29.280.264/0001-28 
CONTRATADO 

Testemunhas: 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 
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1 DIÁRIO OFICIAL 
Câmara Municit•al de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 908 1 Quinta, 05/01/2023 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara :Municipal dé Santo ;tntônw áe Jesus -P.staáo dá (}Jahia 

EXTRATO 

(- 2° TERMO D ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 044/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
\ ) 95/2022 - Pf.OCESSO ADMl~ISTRATIVO Nº 44/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 

PARTES: CGNTRATANTE: GAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0!1-78 CONTRATADA. APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS L!DA-EPP, INSCRITA 
NO CNPJ ( F) SOB, O Nº 29.280.264/0001-28 OBJETO: PRORROGAÇAO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA D, CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 
10.520/02 E ELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01- GAMARA MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 
2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL • ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.35.00 - ~ERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR 
GL~BAL: R$18,000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) DAT~ DA ASSINATURA: 28/12/2022 
VIGENCIA GO~TRATUAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATARIOS: PELA CONTRATAN~E: 
FRANCISCO 01: ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: REGINALDO DA CONCEIÇAO 
RIBEIRO. 

rJT8Fl-7XBl1F6V-72WvVZZG2 -Assinado erronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 4 
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( 

1 
1 

1 

GOVERll~O DO ESTADO DA BAHL\ Emissão: 20/12/2022 08:46 
1 

1 

SECREiRL\ DA FAZENDA 

Cettidão Negativa de Débitos Tributários 
1 
1 

(Emitida para ls efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
· Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20227127280 

1 

RAZÃO IOCIAL 

AP0I0I SERVIC0S E COMERCIO LTDA 

1 " CNPJ INSCRt(,AO ESTADUAL l 
i 

145.433:.857 29.280.264/0001-28 

1 . . 

Fica certificado que não co~stam, .até a pres~l")te data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
í~entificada; relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. · 

/ 

Esta certidão engloba todl os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência dd Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

d,obrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/12/202:2, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
/ emissão. 

1 

A AUTEN~Cl~ADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZiDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertídaoNegativa.rpt 
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, INISTÉRIO DA FAZENDA 
$ecretaria da Receita Federal do Brasil 

. Rrocuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO PIITIVA coM EFEITOS DE NEGA TIVA DE DÉBITOS RELA TIVos Aos TRIBUTOS 
1 FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: APOIO ~ERVICOS E COMERCIO L TOA 
CNPJ: 29.280.264/0001-28 

Ressalvado J direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilida-1e do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilid de suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

1 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsidleração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não consf am inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme dispr'·sto nos a1is. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgão e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passívc}o âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação dJ,sta certidão está condicionada à verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <htt~://rfb.gov.br> ou <http:/íwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitíd1 gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11: ·1jl :26 do dia 08/08/2022 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 04/02/2023. 
Código de cont

1

ole da certidão: 9279.FD20.2C0F.0646 
Qualquer rasur ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
J'JSTIÇA DO TRP .. BALHO 

.Pá.qinú 1. de .1 

1ERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

1-forne: APOI l SERVICOS E COMERCIO LTDA (Mi\.TRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 29.2¾0.264/0001-28 
Certidão n·: 42761067/2022 
Expedição: 01/12/2022, ãs 18:01:49 
Validade: 0/0~/2023 ~ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua exp dição. 

Certifica se que APOIO SERVICOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)r 
inseri to ( a) no CNPJ sob o n ° 29. 280. 264/0001-28, NÃO CONSTA como 

inadimple te no Banco Naciorial de Devedores Trabalhistas. 
Certidão mitida cofil base nos àrts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis co Trabalho; acrescent~do~ pelas .Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no At~.) 01/2022 d~ CGJT, de:21 de janeiro de 2022. 

O ; ' -s cta etc; ::1 

T.ribunai:s 
onstantes·desta Certidão ~ão de responsabilidade dos 
do Trabalho. 
pessoa jurídió:i., a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos o· seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitaç~a desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticijade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / ww w • t s t . j u s • b r ) . 
Certidão eritida gratuitamente. 

IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Deve~ores Trabalhistas constam os dados 
necessáriDs ã identificação das pessoas naturais e juridicas 
i:iadimple,_c_tes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
e;3tabelec · da.'3 ,em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j uctidiais _trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhim ·ntos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolument-- s ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuç o de acordbs firmados perante o Minist~rio Póblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposiçã, legal, contiver força executiva. 
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/ ·, 

1 .___,, 

!',IUÍ'l~CIF'IO OE SAt,j'f,;) ANTONIO OI: ~ÊS\)$ 
A_V G.tVE.RNADOR. RDBERTúSANTO$ 
CENT:O 
~~;:;.;._ ·t·•i'1·0·· N;1St1ê 'E·.,~,1··C! ri~ 
l>w','.°~t'l.-~ .-·~-\f'~. , ·, .. ~~,:;;....._l,..,.,) ~\. ~ v.t">: 

CNP,J: Í3,.S:Z5A 7Bi800'Í·O$. 

CERTI Ao: POSITIVA COM EPEfro NEGATIV.A OE DÊBITOS · · - RÉLÃt1vos A:ós ta:1êütõs,- M1JtJ:1C1eÂ1s- ·· .. · .. --- -. · ··-

i:i'i'1pr~sa: APOIO 'ERVlÇOS E COMERC!ô LTOA 
Fantasia:. APOlO · · · , · · · · 
C,N,P,JICPF: 29.28!,;2e4!000t~28 · -~:~e;7:J,n~~t AN '0Nl9. BONf!M AU,iJEl!JA OUVEiRA, n" ( moe 

Cep:: :44.444-364 .. .. ••· 
Bairro: .SALGADEI rA 

A·Prefeitüra dó Mü,l;h;ipiodeSàntó Antõrlio•d~'Jeifüs;•ctifüôrrt)êdlspci$i<li-'iós'art!gôs 287, 2a~. 2aij.290-ê:'29tda. 
Lei Cot'np:l~rr1e11tar ,2Z de' 31 -(ie ouhihfo de :2007 - Códi9.d~t 'r;titnitâfk1. Munidpal (C:TM}; :ê0:9í~lriât:io: ~0:m ~. 
disposto no artigo!. OS cta Lei Fedéral Nº !h17l; de 25/.10/'19-6(!,.., Código Tribütárló Nácfünal(CTN), C:ERTlflCA:1, 
Corisiclerando opa celarnento -em .nome tlQ áuJettç pâssivo -noJfüripfüs Nàeiohà!, a êxigíbilídàâê (1.Í!iiÇ9bránça $ê 
eiicontrâ suspensa, 11rii tênnos dtl a_fügo 151 :dô CTR Cbnfül'mEH:iispcistó nos artlgris; 20!te_ .206 tH:i C•TN; esto. 
~loctimento tern os ___ ·.»eSl'fl9SêfeitôS' ci.t1Ce.· .~i.úão neg,afüra. E. sfa êedidão(.'~m.·. m_d~ ·.em l.i'omê?da mat·r·ii. e. '.\fid.l~f; para._·• .. 
todns as suas fi!! 1$1 refere~se1 exclu~lvameniet a situação ·do; st)jeltcr passlv.cv<no ãrnbit~ ~:a s.~~rttana- da 

~::~~
1::~:dê~~~~9~~!:r!~!ªf t~e:~~!~~t!:. :l~=l~Sã~~ê~~i~n!f ct~:~i:::dw:~·.··•:~z::~~=i~~i!rc~o;J~~-::-. r:~:::::~:iix,d~fa:i;:~=~~•gf ~lodeS•nto A~tôhiô• dé.JéSUO,. êóffforn\à piêtró~âlí9â le$â!preVlâ(âriõS 

~ :aceitação desta ],srtiôã(!l :está cohdic;inm,dâ 'à verlficação'de süàEiuteptlcí<'.iade oà SECRETARIA DA FAZENDA 
00 MUN!CfPiO O SANTO ANIÔNtô OE JESUS ·ô~pârtamehto de Administração Tribi.rtãri~, Joéâlíiàdá na 
Avenida Governa.d •. Robérto Sànt<>s; HO;-t'~, Àndar ;_ Centró -~ •Sânto Atttônlo ·de Jêstis .~· BA., · 

. .. 

OBS: As ~ertidões fornecidas nãi:l ~xdueo, 0 dirnito· da f<1ze/1~a MVl1iêip~I cê:ibrâr; êin quà:lqú~r tetnpo; os 
dâbítos que vsnhaT a ser posterío;men"t-e apurados pela autoridadifadministrativa c_ompet~mtti. · · 

Qualquer rasura to.rará nulo a,sto documento, 

SANTO ANTONIO DE JESUS~ 8A 6 de Ci\,1t,ibro\1e 2022 

l 1il!ll lllll lllll llll~I~ i111·111. lll!l ml[ ll!l.llllt.lllll·l~1.m~ ~l·íl III~ íllll ij/l llli·Jll!.lllll)~!l.ll!ll.1111.lllll.lil~ ~1llíll.11 !llll ílt.11•~11•1111-
'!' ·: 
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Certificado de Regularidade 
1 

doFrS-CRF 

Inscr~ção: 29.2so.264/ooo1-2s 

Razã? Social:APOIO SERV1COS E COMERCIO LTDA EPP 
Endereço: R ANTONIO BONFIM ALMEIDA OLIVEIRA 100 CS /SALGADEIRA/ SANTO 

1 

ANTONIO DE JESUS / BA / 44444-364 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, daTLei 8.036, de '11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empré.sa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundi de Garantia do.Tempo de Servico - FGTS. . . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quais~uer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos1 

decortentes das obrigações com o FGTS. 

Valid de:01/12/2022 a 30/12/2022 
1 . 

Certificação Número: 2022120102265582848091 

Infor,I ação obtida em 01/12/2022 18:00:03 

A uti ização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condi ,-ionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
WWVi ,caixa.gov.br 

httpsJ!consulta-crf.caixa.gov. br!c 
I 
nsu!lacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1!1 
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